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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.158/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 132/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 132/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas CASTELO BRANCO ARTES LTDA, para os itens 01, 
08, 09,18, 19, 21, 61, 67, 118, 127, 135 e 197;  R&L COMERCIAL LTDA, para os itens 02, 22, 24, 
30, 32, 36, 38, 42, 48, 49, 52, 54, 56, 59, 63, 64, 72, 75, 77, 78, 83, 85, 86, 87, 90, 91, 92, 94, 95, 
106, 109, 113, 116, 119, 120, 124, 131, 132, 141, 144, 148, 149, 150, 152, 153, 154, 155, 165, 167, 
169, 173, 174, 177, 182, 183 e 199; ANDRÉ MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
para os itens 03, 23, 25, 27, 28, 53, 60, 62, 96, 129, 143, 185, 191 e 195;  JS OFFICE COMÉRCIO 
LTDA, para os itens 04, 05, 16, 20, 31, 45, 66, 70, 73, 74, 76, 104, 105, 115 e 178;  EVL COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para os itens 06, 29, 40, 46, 57, 65, 69, 80, 81, 82, 84, 
100, 117, 122, 125, 133, 136, 147, 156, 168, 170, 171, 175, 179, 180, 184, 186, 187, 188, 189, 
190, 192, 196, 200 e  203; T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, para 
os itens 10, 11, 88 e 163;  JDC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, para os itens 12, 14, 93, 98 
e 176; MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO  DE UTILIDADES E MATERIAL  ESCOLAR LTDA, 
para os itens 13, 41, 107, 112 e 166; FIBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA, para os 
itens 15 e 140; MM LICITA LTDA, para os itens 17, 35, 37, 47, 68, 71, 79, 89, 108, 114, 123, 134, 
142, 159, 181, 193 e 194;  COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA, para o 
item 33; MAX ESCOLAR LTDA, para os itens 34, 43, 58, 110, 126, 130, 145, 157, 158, 160, 161, 
172, 198 e 202; CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME; para o item 39; DAGEAL - COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, para os itens 50, 51, 111, 146 e 162; PARANA LICITAÇÕES 
E COMERCIO LTDA, para os itens 55, 99, 101, 128, 137 e 201;  T & T INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA, para o item 97; C.A.C COMERCIO DE PAPEIS LTDA, para 
o item 139; LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para o item 164.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

                                O Presidente do SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DE UMUARAMA, CNPJ nº 79.266.730/0001-99, de acordo 
com o estipulado no Estatuto da entidade, Capitulo III Da Administração – Seção II Da 
Assembleia Geral - Artigo 10 - com ênfases nos incisos primeiro (1*) e segundo (2*) para 
deliberarem sobre a ordem do dia. PAUTA do edital de convocação: Definir nova Razão Social 
da entidade sindical para a inserção e incorporação de novos CNAEs. Bem como alteração do 
Estatuto Social nos itens pertinentes. A ser realizado dia 15/05/2025, na sede da entidade 
situada na Avenida Paraná, 4145,  Edifício TUPY, Sala 23, no Bairro  Zona I, CEP 87501–030,  
Umuarama – PR.  Sendo às 09:00 Horas e não tendo conseguido o quórum estipulado no 
Estatuto da Entidade Sindical para início dos trabalhos em primeira chamada abre-se o 
compasso de espera para a segunda chamada que será às 10:00 Horas. Sendo às 10:00 horas 
iniciasse  a Assembleia com os associados presentes nos termos do Estatuto Social.- - - - - - - - 
 
Umuarama/Pr., 10 de abril de 2025. 
 
 
 

José Roberto Marques 
Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 281/2025
DATA: 11/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Processo Administrativo nº 018/2024 e Concorrência n. 
002/2024, a saber:
Gestores:
CLEITEANO SILVA LIMA – CPF: 036.954.479-06
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – 1º Fiscal Substituto
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria tem efeitos retrotivos da data de 17 de Março de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 120/2024.
Alto Paraíso - PR., aos 11 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado MATHEUS GRANGEIRO PAGANELI, portador da CI/RG nº. 13.883.685-1 
e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 105.599.389-42, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de COORDENADOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a partir de 14 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 
(onze) dias do mês de abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E ELETRODOMÉSTICOS S.A.

CNPJ/MF nº 77.941.490/0001-55 - NIRE 4130031774-7
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local da Reunião: No dia 09 de abril de 2025, às 16h00, na sede social da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/nº Km 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. Convocação 
e Presenças: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: Presidente, Sr. Gilmar Alves de Oliveira; Secretário, Sr. Luiz Aparecido Custódio. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 9º, itens “o” 
e “q” do estatuto social da Companhia, a realização da 6ª (sexta) emissão da Companhia, de 150.000 (cento e cinquenta mil) notas comerciais escriturais, em 
série única, para distribuição pública, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Emissão”, e “Notas Comerciais”, 
respectivamente), em regime de garantia firme de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), de acordo com os termos e condições a serem previstos no “Termo de Emissão 
da 6ª (Sexta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Gazin Indústria e 
Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) e a Gazin Holding S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.382.592/0001-04 e na Junta Comercial 
do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300297801 (“Gazin Holding” ou “Fiadora” e “Termo de Emissão”, respectivamente); (ii) a aprovação da 
outorga de cessão fiduciária em garantia, pela Companhia, em favor dos Titulares das Notas Comerciais (conforme abaixo definido), em garantia do fiel, pontual 
e integral cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido no Termo de Emissão), de direitos creditórios presentes e futuros, provenientes de 
duplicatas em cobrança junto à determinada instituição financeira, decorrentes, relacionados ou emergentes da compra e venda de móveis, eletrodomésticos, 
materiais de construção, dentre outros produtos, detidos pela Companhia contra seus clientes, em montante equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do 
Valor Nominal das Notas Comerciais, ou, conforme o caso, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido da Remuneração, de 
eventuais encargos ordinários e/ou de mora, penalidades, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos, e da conta vinculada 
em que transitarão os recursos decorrentes das duplicatas, a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
e de Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, com interveniência e anuência da Fiadora 
(“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, 
conforme o caso, para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta e à outorga da Cessão 
Fiduciária, incluindo a contratação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para atuar como instituição intermediária 
líder no âmbito da Oferta (“Coordenador Líder”), e dos demais prestadores de serviço da Emissão, incluindo mas não se limitando ao Banco Liquidante, 
Escriturador, o Banco Depositário, o Agente Fiduciário da Emissão, assessores legais, a B3, entre outros; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: 
Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a realização da Emissão e da Oferta, nos termos 
da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação, com a intermediação do Coordenador Líder, sendo que as Notas Comerciais Escriturais 
terão as seguintes principais características e condições: (a) Número da Emissão: as Notas Comerciais representam a 6ª (sexta) emissão de Notas Comerciais 
da Emitente; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (d) Procedimento de Distribuição: as Notas 
Comerciais serão objeto de distribuição pública destinada a Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 
definido). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160, conforme previsto no “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 6ª (Sexta) Emissão da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a 
Companhia e o Coordenador Líder, com interveniência e anuência da Fiadora (“Contrato de Distribuição”); (e) Banco Liquidante e Escriturador: o Banco 
Liquidante e Escriturador será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, 
s/nº, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” ou “Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o Escriturador na prestação dos serviços de banco liquidante ou de escriturador da Emissão); 
(f) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Emitente com a Emissão serão utilizados para gestão de passivos e reforço de caixa da Emitente; 
(g) Data de Emissão: a data de emissão das Notas Comerciais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (h) Data de Início da 
Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo); (i) Forma, 
Tipo e Comprovação de Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão cautelas ou certificados, sendo que, 
para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas 
Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), será expedido por esta extrato em nome dos 
Titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”), que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais; (j) Depósito para 
Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Notas Comerciais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; (k) Prazo 
e Data de Vencimento: as Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis dias) dias corridos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se na data a ser prevista no Termo de Emissão, ressalvado eventual Vencimento Antecipado e resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total; (l) Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Quantidade de Notas Comerciais: a Emissão será composta por 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Notas Comerciais; (n) Atualização do Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais não terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário atualizado monetariamente; (o) Remuneração das Notas Comerciais: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento. A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula descrita no Termo de Emissão; (p) Pagamento da Remuneração: 
sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais ou do resgate da totalidade 
das Notas Comerciais decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo de Emissão, o pagamento da Remuneração será realizado 
anualmente, conforme tabela a ser descrita no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (q) Amortização Programada: 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais e de resgate da totalidade das Notas Comerciais decorrentes da Oferta de Resgate 
Antecipado, conforme o caso, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será realizado em parcelas anuais, a partir do 12º (décimo 
segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, conforme tabela a ser prevista no termo de Emissão; (r) Local de Pagamento: os pagamentos referentes 
às Notas Comerciais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão serão efetuados pela Companhia 
(i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador, para os 
Titulares das Notas Comerciais que não tiverem suas Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; (s) Encargos Moratórios: sem prejuízo da 
Remuneração e ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, os débitos em atraso ficarão sujeitos 
à multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (t) Forma de Subscrição e de Integralização: as Notas Comerciais serão 
subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Início da 
Rentabilidade (“Primeira Data de Integralização”), durante o prazo de distribuição das Notas Comerciais na forma prevista na Resolução CVM 160, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso ocorra a integralização das Notas Comerciais em mais de uma data, o preço de subscrição para as Notas 
Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização; (u) Repactuação: não haverá repactuação das Notas Comerciais; 
(v) Prazo de Subscrição: as Notas Comerciais serão subscritas, a qualquer tempo, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de divulgação 
do anúncio de início da Oferta, observando o disposto nos artigos 48 e 59, § 4º, da Resolução CVM 160; (w) Cessão Fiduciária: em garantia do pontual e integral 
adimplemento das Obrigações Garantidas assumidas pela Companhia no Termo de Emissão, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, será constituída, em 
favor dos Titulares das Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão Fiduciária; (x) Fiança: a Fiadora, obrigar-se-á, pelo Termo de Emissão, 
solidariamente com a Companhia, de boa-fé, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais, como Fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável por todas as obrigações da Companhia nos termos das Notas Comerciais, do Termo de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, 
em garantia do fiel, pontual pagamento das Obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e 
nos artigos 130, inciso II, 131 e 794 do Código de Processo Civil (“Fiança” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária, “Garantias”); (y) Aquisição Facultativa: a 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Notas Comerciais, observados os termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações (“Aquisição Facultativa”) e ainda condicionado ao aceite do Titular das Notas Comerciais vendedor, devendo tal fato constar do relatório de administração 
e demonstrações financeiras da Companhia. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia de acordo com este item poderão, a critério da Companhia, (i) ser 
canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Companhia, ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 
160. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos aqui previstos, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais; (z) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer momento a partir da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”).  
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou saldo do  
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate antecipado facultativo, incidente sobre 
o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) e demais encargos devidos e não pagos até a data do resgate antecipado 
facultativo e de prêmio flat determinado conforme os períodos indicados na tabela abaixo, incidente sobre o resultado do somatório dos valores identificados 
acima (“Valor do Resgate Antecipado”);

Período Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo (Flat) 
Da Data de Emissão até o 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive). 0,47%
Do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (exclusive) até a Data de Vencimento 
 (exclusive). 0,37%
(aa) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, oferta de resgate 
antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento das Notas Comerciais resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”).  
A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, em geral, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Titulares das Notas Comerciais para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos nas cláusulas abaixo, sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais. Por ocasião da Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares das Notas 
Comerciais farão jus ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
efetiva data de pagamento, e dos Encargos Moratórios eventualmente devidos e não pagos até a efetiva data de pagamento, se for o caso, (ii) de um prêmio de 
resgate, que, caso exista, não poderá ser negativo (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”); (bb) Vencimento Antecipado: as Notas Comerciais terão certos 
eventos que acionarão o seu vencimento antecipado, que serão definidos e detalhados no Termo de Emissão, com base nas práticas usuais de mercado 
adotadas em operações semelhantes e outras definidas de comum acordo entre as partes envolvidas na Emissão; e (cc) Demais características e aprovação 
do Termo de Emissão: as demais características, termos e condições da Emissão serão aquelas especificadas no Termo de Emissão, definidas de comum 
acordo entre as partes envolvidas na Emissão. (ii) a outorga da Cessão Fiduciária pela Companhia, no âmbito da Emissão, em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais, nos termos a serem acordados no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou 
representantes, conforme o caso, para: (a) contratar o Coordenador Líder para realizar a colocação pública das Notas Comerciais junto aos investidores; 
(b) contratar os demais prestadores de serviço da Emissão, incluindo mas não se limitando ao Banco Liquidante, Escriturador, o Banco Depositário, o Agente 
Fiduciário da Emissão, assessores legais, a B3, entre outros; (c) negociar e celebrar todos os documentos da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Termo 
de Emissão, o Contrato de Distribuição e seus respectivos aditamentos; (d) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a constituição da Cessão 
Fiduciária, incluindo, mas não se limitando ao Contrato de Cessão Fiduciária e seus respectivos aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para 
a sua perfeita eficácia; e (e) praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação da Emissão, das Garantias e da Oferta; 
e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, procuradores e/ou representantes, conforme o caso, relacionados às deliberações 
acima. 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada esta ata que, depois de lida e conferida, foi assinada por todos os 
acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente, Sr. Gilmar Alves de Oliveira; Secretário, Sr. Luiz Aparecido Custódio. Acionistas Presentes: Gazin Holding 
S.A. Douradina - PR, 09 de abril de 2025. Certifico que esta é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Gilmar Alves de Oliveira - Presidente; Luiz 
Aparecido Custódio - Diretor Financeiro. Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. - Representante: Gilmar Alves de Oliveira - Cargo: Presidente. 
JUCEPAR: Certifico o Registro em 10/04/2025 sob o nº 20251789411. Protocolo: 251789411 de 10/04/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

GAZIN HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 04.382.592/0001-04 - NIRE 41.300.297.801

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas Realizada em 09 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 09 de abril de 2025, às 16h00, na sede social da Gazin Holding S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, 
s/nº, km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente,  
Sr. Gilmar Alves de Oliveira; e Secretário, Sr. Luiz Aparecido Custódio. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a aprovação da constituição e outorga de garantia fidejussória, como fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável por todas as obrigações da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.941.490/0001-55 e na Junta Comercial do 
Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300317747 (“Emitente”) nos termos das notas comerciais 
da 6ª (sexta) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, para distribuição pública, da 
Emitente, no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Emissão” e “Notas 
Comerciais”, respectivamente), do “Termo de Emissão da 6ª (Sexta) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Gazin 
Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.” (“Termo de Emissão”) e do Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme definido no Termo de Emissão), em garantia do fiel, pontual pagamento das 
obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas 
pela Emitente perante os titulares das Notas Comerciais, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento 
de todo e qualquer valor devido pela Emitente em razão das Notas Comerciais, abrangendo a sua 
amortização de principal, Remuneração (conforme definido no Termo de Emissão), o pagamento dos 
custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais 
como, mas não se limitando, aos Encargos Moratórios (conforme definido no Termo de Emissão), multas, 
indenizações, penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados em juízo, comissões e demais 
encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração do Agente Fiduciário (conforme 
definido no Termo de Emissão), do Agente de Liquidação (conforme definido no Termo de Emissão), do 
Escriturador (conforme definido no Termo de Emissão), do Banco Depositário (conforme definido no 
Termo de Emissão) e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente 
Fiduciário e/ou pelos titulares das Notas Comerciais, inclusive em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas dos titulares das Notas Comerciais decorrentes das Notas Comerciais e do Termo de 
Emissão (conforme definido abaixo) (“Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130, inciso II, 131 
e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e 
“Fiança”), sendo que a Emissão será realizada em conformidade com a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, 
respectivamente); (ii) a autorização expressa para que a administração da Companhia, seus procuradores 
e/ou representantes, conforme o caso, celebrem o Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos, bem 
como pratiquem todos os atos e adotam todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e 
constituição e outorga da Fiança; (iii) a autorização expressa para que a administração da Companhia, 
seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, celebrem o “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 6ª 
(Sexta) Emissão da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado 
entre a Emitente e instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
contratada como instituição intermediária líder no âmbito da Oferta (“Coordenador Líder”), com 
interveniência e anuência da Companhia, na qualidade de fiadora da Emissão (“Contrato de 
Distribuição”), incluindo seus eventuais aditamentos, bem como o Contrato de Cessão Fiduciária, na 
qualidade de interveniente anuente; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a 
constituição e outorga da Fiança e relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: Os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem 
do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da 
Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a constituição e outorga da Fiança; (ii) a autorização à 
Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar o 
Termo de Emissão, em conjunto com a Emitente e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e seus 
eventuais aditamentos; e (b) a praticar todos os atos e adotam todas as medidas necessárias à 
formalização, efetivação e constituição e outorga da Fiança; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, 
seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a celebrar o Contrato de Distribuição em 
conjunto com a Emitente e o Coordenador Líder, incluindo seus eventuais aditamentos, bem como o 
Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia, procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a constituição e outorga da Fiança 
e relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: 
Gilmar Alves de Oliveira, Presidente; Luiz Aparecido Custódio, Secretário. Douradina - PR, 09 de abril de 
2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Gilmar Alves de  
Oliveira - Presidente; Luiz Aparecido Custódio - Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 
11/04/2025 sob o nº 20251789527. Protocolo: 251789527 de 10/04/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia 
- Secretário-Geral.

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE PERobaL

Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº10/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AVESERVICE COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTOMOTORES 
EIRELI.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº8/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO PECAS SAO PAULO 
LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº5/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MORENO E NISHIHARA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº6/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO 
PAULO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº9/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PR PNEUS PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº4/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODINEI NERIS ALVES - 
AUTO ELETRICA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº7/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. L.  BARBOSA E CIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo 
de vigência disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 
07/07/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais 
clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não 
colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/04/2025 .

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.04.2025 FNDE-MERENDA ESCOLAR 17.974,25

TOTAL 17.974,25

                                                                  Perobal, 10 de Abril de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS 1.249,33
10.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS - AGENTES 45.540,00
10.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS 85.543,28

TOTAL 132.332,61

                                                                  Perobal, 10 de Abril de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

27.03.2025 FAF ESTADUAL CUSTEIO 45.157,50

TOTAL 45.157,50

                                                                  Perobal, 27 de Março de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

MuNICIPIo 
DE PéRoLa

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 279/2025
Exonera a pedido MARIA LUCIA CARDOSO 
COSTA BIZARI do cargo de Técnico em 
Enfermagem e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento 
protocolado sob o nº 4569/2025, datado de 
11/04/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido MARIA LUCIA 
CARDOSO COSTA BIZARI, matricula 
nº 2988-2, do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 11 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se 
ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeito

MuNICIPIo 
DE PéRoLa

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280/2025
Concede Férias ao servidor THIAGO 
HENRIQUE BETINELLI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei 
Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO 
HENRIQUE BETINELLI, matrícula nº 1841-
4 ocupando o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotado na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 
14/05/2025 a 12/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e 
cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo 
DE PéRoLa

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 56/2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 16/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GRUPO DE ENSINO JRO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao 
presente contrato o valor de R$ 3.640,00 
(três mil, seiscentos e quarenta reais), 
correspondente ao aumento de até 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme previsto no Art. 
125 da Lei nº 14.133/21, em atendimento às 
solicitações e ao Parecer Jurídico anexado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o valor 
do presente contrato passando de R$ 18.200,00 
(dezoito mil e duzentos reais), para R$ 21.840,00 
(vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas 
deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/04/2025.

MuNICIPIo
DE PéRoLa

Estado do Paraná
DECRETO Nº 84/2025
Homologa o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 13/2025, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento 
proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 13/2025, que tem por objeto 
a Contratação de empresa do ramo de 
tecnologia da informação para prestação 
de serviços de cessão de uso de software 
para auxílio na formação e elaboração de 
cestas de preços das compras públicas do 
Município de Pérola, Estado do Paraná., 
tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
LF SISTEMAS LTDA 28.600,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de 
Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do Art. 89 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIo
DE PéRoLa

Estado do Paraná
DECRETO Nº 85/2025
Declara fracassado o Certame Licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 16/2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 16/2025, que 
tem por objeto a Aquisição de veículo utilitário 
automotivo para execução do Convenio n° 
133/2024 com recursos provenientes do Estado 
do Paraná por intermédio da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de 
Compras e Licitação tomar as providências 
cabíveis para que proceda à repetição do 
certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 11 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por Empresa Jornalistica Umuarama Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0D26-5097-08D3-39A8.
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